
Instruções de Preenchimento da Proposta para Sócio e 
Documentação para Transferência de Quota 

 
▪ Proposta para Sócio, devidamente preenchida e assinada, contendo 02 (dois) 

abonadores – sócios titulares do Clube e 03 (três) referências pessoais. 

▪ Autorização de Transferência de Quota, devidamente assinada pelo atual 

proprietário, com firma reconhecida em cartório. 

▪ Termo Aditivo à Proposta de Ingresso ao Quadro de Associados, 

devidamente preenchido e assinado. 

▪ Cópia do Documento de Identidade e CPF do titular e todos os 

dependentes. 

▪ Cópia da Certidão de Casamento com efeito civil atualizada com no 

máximo 90 (noventa) dias. 

▪ No caso de transferência de quota de pais para filhos, em que um dos pais 

não tenha 70 (setenta) anos, é necessário apresentar a Certidão de 

Casamento com efeito civil atualizada com no máximo 90 (noventa) dias. 

▪ Em casos de transferência de titularidade entre cônjuges, é necessário 

apresentar a Certidão de Casamento com efeito civil atualizada com no 

máximo 90 (noventa) dias. 

▪ Cópia da Certidão de Nascimento (atualizada no máximo 90 (noventa) dias para 

os filhos maiores de 18 anos), Documento de Identidade e CPF dos filhos(as) e 

enteados(as). 

▪ Certidão de Ação Criminal expedida pela comarca de Belo Horizonte e Nova Lima, 

atualizada do titular e de todos os dependentes maiores de 18 anos, retirada através 

do site do TJMG, no endereço: 

http://www8.tjmg.jus.br/certidaoJudicial/faces/emitirCertidao.xhtml 

▪ Declaração Pessoal de Antecedentes Criminais do titular e de todos os 

dependentes maiores de 18 anos. 

▪ 01 (uma) foto 3x4 atualizada, colorida e com fundo branco, do proponente e dos 

seus dependentes maiores de 03 (três) anos. 

 

Observações Importantes: 
 

 A Proposta para Sócio e os demais documentos não podem conter rasuras, 
sob pena de não recebimento e atraso na aprovação da mesma. 

 Outros dependentes que não forem os cônjuges, filhos(as) e enteados(as), 
não poderão constar na Proposta para Sócio, devendo haver solicitação em 
separado. 

 Independentemente do protocolo da Proposta para Sócio e da aprovação da 
condição de sócio pela Diretoria, são devidas as taxas de contribuições sociais 
(condomínio, contribuição de melhoria e/ou outras despesas). 
 


